
ALHO SAMUEL DE 
Secretário Mu ministração e Finanças 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves. 176- CEP 14.150-000 

vn.nv.serrana.sp.gov.b(  e-mail  mfoeserrana.sp.gov  br Telefone (16 3987-9244 

DECRETO N° 139/2023 

ALTERA DECRETO N° 137/2023 QUE 
REGULAMENTA ESPAÇO PARA COMÉRCIO 
AMBULANTE DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO "SERRANA RODEIO  SHOW",  E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando Oficio 096/2023, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana;  

DECRETA:  

Art.  1°. 0 artigo 3°, do Decreto n° 137/2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.  3°. Fica determinada, no período de 10 a 12 de agosto de 2023, no 
horário das 18h as 8h do dia seguinte, a interdição do tráfego de veículos da Avenida Estrela do 
Oriente, sentido Bairro(Norte) Centro (Sul), entre as Ruas Acre e Estrela Guia, assim como da 
mesma Avenida sentido Centro (Sul) Bairro (Norte), entre as Ruas Rondônia e Espirito Santo e 
Rua Rondônia até a Rua Amapá, conforme mapa Anexo I"  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário 

PAÇO YIUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
09 çlfagosto de 2023. 

LEONARDO CARESSATO CAPITEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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